
 

 

Reajuste de planos individuais e familiares – 2020 
 

No dia 19/11/2020, a Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) definiu que os beneficiários de planos de saúde que 
tiveram suspensas as cobranças de reajuste anual e por faixa 
etária entre setembro e dezembro deste ano, em razão da 
pandemia do novo Coronavírus, terão diluído o pagamento 
desses valores em 12 meses 

O índice de reajuste é de 8,14% e é válido para aplicação no 
período de Maio de 2020 a Abril de 2021, de acordo com a 
data de aniversário dos contratos. Os valores relativos à 
suspensão dos reajustes no período de setembro a dezembro 
de 2020 serão diluídos em 12 (doze) parcelas iguais e 
sucessivas, de janeiro a dezembro de 2021. 
 
Confira exemplos de como poderá ser aplicado o reajuste com 
a recomposição dos valores retroativos nas simulações de 
cobranças a partir de janeiro de 2021: 

 



 

 



 

 

 
 
 

 



 

 

 

Obs: Para os planos não regulamentados (adquiridos antes da lei 
9656/98) o índice de reajuste aplicado no mês do aniversário do 
contrato é o IGPM. 

 
 


